
     
  
    

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB 
Decreto nº 21.071 de 24 de janeiro de 2022  

 Regulamenta a Promoção e Progressão da Carreira de 
 Analista Universitário do Grupo Ocupacional Técnico Específico  

 

 

FORMULÁRIO PARA PROMOÇÃO – I PEADF/ 2022 – ANALISTA UNIVERSITÁRIO 

NOME: 
 
 

UNIDADE DE LOTAÇÃO 

MATRICULA: 
 
 

ADMISSÃO: CAMPUS 

TELEFONE: 
 
 

E-MAIL: 

CARGO: 
 
 

GRAU:                                    REFERÊNCIA: 

TEMPO DE EFETIVO EXERCICIO                                                   
(será verificado pela Unidade de Recursos 
Humanos da Universidade Estadual de lotação do 
servidor, conforme Art. 29 do Decreto 21.070 de 24 
de janeiro de 2022)  
 

(    ) 05  anos - 02 (dois) pontos). 
(    ) 05 e um dia até 10 anos – 04 (quatro) pontos. 
(    ) 10 e um dia até 20 anos -  06 (seis) pontos. 
(    ) 20 e um dia até 30 anos -  08 (oito) pontos. 
(    ) acima de 30 anos - 10 (dez) pontos.   
                

DAS ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO 
 
(prevista no art. 27  do decreto n° 21.071 de 24 de 
janeiro de 2022)     
                                                                                  
(prevista no art. 28  do decreto n° 21.071 de 24 de 
janeiro de 2022)  
 

 

(    ) Aprovação PFAC (Programa de Formação e Aperfeiçoamento 
Continuado), - Para cada aprovação em PFAC realizado durante o 
período de permanência no mesmo Grau, serão atribuídos 05 
(cinco) pontos, até o limite máximo de 15 (quinze) pontos.  

(   ) Atividades de capacitação realizadas em instituições de ensino  
público, mediante conclusão com aproveitamento de cursos de 
aperfeiçoamento profissional, sendo 5  (cinco) pontos para cada 
atividade, até o limite de 15 (quinze) pontos. 
 

DA PRODUÇÃO TÉCNICA OU ACADÊMICA 
NA ÁREA ESPECÍFICA DE EXERCÍCIO DO 
SERVIDOR      
(prevista no art. 30 do decreto n° 21.071 de 24 
de janeiro de 2022)  
                                              
até o limite máximo de 50 (cinquenta)                           

(    ) Publicação técnica, científica ou institucional, elaborada pelo 
servidor, - 04 (quatro) pontos por publicação, até o limite máximo 
de 16 (dezesseis) pontos.  
 

Trabalhos finais: 06 (seis) pontos por trabalhos, até o limite 
máximo de 12 (doze) pontos. 
(   ) Graduação   (   ) Especialização  (   ) Mestrado  (   ) Doutorado 
 

Artigos de autoria ou coautoria: 05 (cinco) pontos por artigos de 
autoria ou co-autoria, até o limite máximo de 15 (quinze) pontos 
(   )Sim                                                        (   )Não 
 

Livros de autoria ou coautoria: 08 (oito) pontos por livro publicado, 
de autoria ou co-autoria, até o limite máximo de 16 (dezesseis) 
pontos. 
(   )Sim                                                        (   )Não 

Capítulo de livro publicado de autoria ou coautoria: (três) pontos 
por capítulo de livro publicado, de autoria ou co-autoria, até o 
limite máximo de 09 (nove) pontos. 
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(   )Sim                                                        (   )Não 
 

DA PARTICIPAÇÃO COMO INSTRUTOR EM 
CURSOS TÉCNICOS OFERTADOS NO PLANO 
ANUAL DE CAPACITAÇÃO DE ÓRGÃO OU 
ENTIDADE 
(previsto no art. 31 do decreto n° 21.071 de 24 de 
janeiro de 2022)  

(   ) Até 16 (dezesseis) horas de atividades de instrutoria interna: 
02 (dois) pontos; 
(   ) De 17 (dezessete) a 24 (vinte e quatro) horas de atividades de 
instrutoria interna: 05 (cinco) pontos; 
(   ) De 25 (vinte e cinco) a 32 (trinta e duas) horas de atividades 
de instrutoria interna: 10 (dez) pontos; 
(   ) A partir de 33 (trinta e três) horas de atividades de instrutoria 
interna: 15 (quinze) pontos. 
 

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES PRIORITÁRIAS 
(previsto no art. 32 do decreto n° 21.071 de 24 de 
janeiro de 2022) 

Serão atribuídos 05 (cinco) pontos por participação, até o limite de 
15 (quinze) pontos. 
(   ) Grupo de Estudos  
(   ) Grupo de Trabalho 
(   ) Comissão de Sindicância 
(   ) Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
(   ) Comissão de Licitação 
(   ) Outras comissões regularmente constituídas 
 

 
 
 

_________________________________, _____de ___________________de 2022. 
                                                                                             Cidade                                 

  
 

_______________________________________________________ 
Assinatura do servidor   


